
LEt N.83/2009 DE 20 DE NOVETBRO DE 2009.

"Conccde graüÍicação de produtívidade aospoliciais ciüs e militaies lotados no
Município de lbitiara e dá outras
providências."

O PREFEITO M,NICIPAL DE IBITIARÂ, Estado da Bahiq no exercício desuas atribuições regais, faz saber que a cÂMana rrauúcpal DE IBITÍARA, Estado daBúia, aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. ío - Fica o cheÍe do Executivo autorizado, observando a possibiridadedo Tesouro e demais norq.. regais a *n""a"i liãtmcaçao de pàJüúia"o.-"o"
1s"rtg: policíais civis e poriciais miritares rotados io MuniãÍpio oe'tuitiarã _ Éstaooda Bahia.

.. _^-_ 41 20 - A gratiÍicação de gue trata o art. 10 da presente lei, será Íixada ematé R$800,00 (oitocentos reais), através de portariá do chãfe ao gx""uiiro ürniJpa,cabendo ao comandante do destacamento miritar, no úunicípio, ,, 
""re."irà ààloz"(trinta por cento) sobre o valor lhe Íixado.

Art. 3., - A mesma gratilicação não se incorporará aos respectivosvencimentos ou proventos para quaeuãr efeito e não 
' 
arcançará o. 

-ãáÍài"i.
eventualmente em exercício no Município. 

'

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas asdisposi@es em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de Novembro de 2009

Nilton Lopes de Menezes Sobrinho
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

lbiüara -BA, 20 de Novembro de 2009.
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